MUNICIPIO DE SILVES
ASSEMBLEIA NMUNICIPAL

EDITAL N.° 03/2022

~~~~~ ANA  SOFIA BELCHIOR DA SILVA FERREIRA, PRESIDENTE DA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SILVES -
~~~~~ Torna publico gue, nos termos do artigo 30°, n° 1 al b) da Lei n°
75/2013, de 12 de Setembro, e do disposto no artigo 28° n°® 1 e 2 do
mesmo diploma legal, com as devidas actualizagdes, no proximo dia 20
de abril de 2022, pelas 20H30M, tera lugar uma Sesséio Extraordinaria
deste Orgéio, a ter lugar no Auditério da Fissul, erm Silves.------mr=mrmummmmmmmmm

————— A ordem de trabalhos da sessé&o da Assemibleia Municipal de Silves é a

----- 2.1- Anadlise e deliberacao de Reviséo Orcamental para Incorporacéo do
Saldo da Gerénciar de 202 mmrrmmrr e e e oo
----- 2.2 — Andlise e deliberacéo de Proposta de Auto de Transferéncia de

Competéncias e de Recursos — Unido de Freguesias de Alcantariha e

————— 2.3— Andglise e deliberacao de Proposta de Auto de Transferéncia de
Competéncias e de Recursos — Uni@io de Freguesias de Algoz e Tunes;-----
----- 2.4 — Andlise e deliberagcéo de Proposta de Auto de Transferéncia de
Competéncias e de Recursos — Armagcao de Péra;---------------------=-mmm-meme -
————— 2.5 — Andlise e deliberacéo de Proposta de Auto de Transferéncia de
Competéncias e de Recursos — Sao Bartolomeu de Messines;—---—--—-——--------
----- 2.6 — Andlise e deliberacéo de Proposta de Auto de Transferéncia de
Competéncias e de Recursos — S80 Marcos da Serra; - rmrrmermme s e
----- 2.7 — Analise e deliberagdo de Proposta de Auto de Transferéncia de
Competéncias e de Recursos — Silves, s e
----- 28— Andlise e delberagao de Proposta de Manutengéo de
Competéncias No AMbIto MUNIGHDES ;=== -=-=-=m s
----- 2.9 — Apreciacdo do Relatdric de Monitorizaggoc da Operacdo de

Reabiltagao Urbana de Alcantariiha, respeitante ao periodo de 2021/2022;-



~~~~~ 2.10 - Apreciacédo do Relatério de Monitorizagdo da Operagcao de
Reabiltacdo Urbana de Sao Bartolomeu de Messines, respeitante ao
periado: de 2020 FROIDD m-mm st e e S e

Importante: COVID 19 - Devido a atual situagdo pandémica do novo

coronavirus (SARS-COV-2), causador da doenga COVID-19, e nos termos
do artigo 3.°, n.° 5, da Lei n.° 1-A/2020, de 19 de margo, Nna sua redagao
atual, a presenga do publico no Auditério da Fissul, em Silves, onde ira
decorrer a presente sesséo, esta limitada de modo a assegurar o respeito
pelas regras de distanciamento social e demais orientagdes da Diregao
Geral da Saude (DGS) em vigor.

N&o obstante, as questbes dos municipes ao executivo da Camara
Municipal de Silves, poderéo ser apresentadas até as 15HOOM do dia 20 de
abrii de 2022, para o seguinte enderego de correio eletronico:

assembleia.municipal@cm-silves.pt e a resposta sera dada na sesséo da

Assembleia Municipal de Silves.

Os trabalhos da Assembleia Municipal de Silves no ambito da referida
sessd@o poderdo ser acompanhados através do facebook institucional do

Municipio de Silves.

Silves, 12 de abril de 2022
A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

Ana Sofia Belchior da Silva Ferreira



